
Partes no processo principal 

Recorrentes: Belgische Petroleum Unie VZW, Continental Tanking 
Company NV, Belgische Olie Maatschappij NV, Octa NV, Van 
Der Sluijs Group Belgium NV, Belgomazout Liège NV, Martens 
Energie NV, Transcor Oil Services NV, Mabanaft BV, Belgomine 
NV, Van Raak Distributie NV, Bouts NV, Gabriels & Co NV, 
Joassin René NV, Orion Trading Group NV, Petrus NV, Argosoil 
Belgium BVBA 

Recorridos: Belgische Staat 

Estando presente: Belgian Bioethanol Association VZW, Belgian 
Biodiesel Board VZW 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Grondwettelijk Hof — Inter
pretação dos artigos 4. o , n. o 3, TUE, 26. o , n. o 2, 28. o , 34. o , 35. o 
e 36. o TFUE, dos artigos 3. o , 4. o e 5. o da Diretiva 98/70/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de outubro de 1998, 
relativa à qualidade da gasolina e do combustível para motores 
diesel e que altera a Diretiva 93/12/CEE do Conselho (JO L 350, 
p. 58), e do artigo 8. o da Diretiva 98/34/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 22 de junho de 1998, relativa a 
um procedimento de informação no domínio das normas e 
regulamentações técnicas (JO L 204, p. 37) — Legislação na
cional que obriga as sociedades petrolíferas que introduzem 
combustíveis no consumo a introduzirem igualmente, no de
curso do mesmo ano, uma certa quantidade de bioetanol, puro 
ou sob a forma de bio-ETBE, e de ésteres metílicos de ácidos 
gordos (fatty acid methyl esters, FAME) 

Dispositivo 

1. Os artigos 3. o a 5. o da Diretiva 98/70/CE do Parlamento Eu
ropeu e do Conselho, de 13 de outubro de 1998, relativa à 
qualidade da gasolina e do combustível para motores diesel e 
que altera a Diretiva 93/12/CEE do Conselho, conforme alterada 
pela Diretiva 2009/30/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 23 de abril de 2009, devem ser interpretados no sentido de que 
não se opõem a uma legislação nacional, como a que está em 
causa no processo principal, que, em conformidade com o objetivo 
da promoção da utilização de biocombustíveis nos transportes, 
imposto aos Estados-Membros pelas Diretivas 2003/30/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de maio de 2003, 
relativa à promoção da utilização de biocombustíveis ou de outros 
combustíveis renováveis nos transportes, 2009/28/CE do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 2009, relativa à 
promoção da utilização de energia proveniente de fontes renováveis 
que altera e subsequentemente revoga as Diretivas 2001/77/CE e 
2003/30, e 2009/30, impõe às sociedades petrolíferas que colo
cam no mercado gasolina e/ou combustível para motores diesel a 
obrigação de colocarem igualmente no mercado, no decurso do 
mesmo ano civil, misturando-a com esses produtos, uma determi
nada quantidade de biocombustíveis, quando esta quantidade é 
calculada em percentagens da quantidade total dos referidos pro
dutos que comercializam anualmente e essas percentagens são 
conformes com os limites máximos fixados na Diretiva 98/70, 
conforme alterada pela Diretiva 2009/30. 

2. O artigo 8. o da Diretiva 98/34/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 22 de junho de 1998, relativa a um procedimento 
de informação no domínio das normas e regulamentações técnicas 
e das regras relativas aos serviços da sociedade de informação, 
conforme alterada pela Diretiva 98/48/CE do Parlamento Euro
peu e do Conselho, de 20 de julho de 1998, lido em conjugação 
com o seu artigo 10. o , n. o 1, último travessão, deve ser inter
pretado no sentido de que não impõe a notificação de um projeto 
de legislação nacional que obriga as sociedades petrolíferas que 
colocam no mercado gasolina e/ou combustível para motores diesel 
a introduzir igualmente no mercado, no decurso do mesmo ano 
civil, determinadas percentagens de biocombustíveis, quando, após 
ter sido notificado nos termos do referido artigo 8. o , n. o 1, pri
meiro parágrafo, esse projeto foi modificado a fim de tomar em 
consideração as observações da Comissão Europeia respeitantes a 
este último e o projeto assim modificado foi em seguida comuni
cado à Comissão. 

( 1 ) JO C 113 de 9.4.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 
31 de janeiro de 2013 (pedido de decisão prejudicial da 
High Court of Ireland — Irlanda) — H.I.D., B.A./Refugee 
Applications Commissioner, Refugee Appeals Tribunal, 
Minister for Justice, Equality and Law Reform, Irlanda, 

Attorney General 

(Processo C-175/11) ( 1 ) 

(Reenvio prejudicial — Sistema comum europeu de asilo — 
Pedido de obtenção do estatuto de refugiado apresentado por 
um nacional de um país terceiro — Diretiva 2005/85/CE — 
Artigo 23. o — Possibilidade de aplicação de um procedimento 
de tramitação prioritária dos pedidos de asilo — Procedimento 
nacional que aplica uma tramitação prioritária para a apre
ciação dos pedidos apresentados por pessoas que pertençam a 
uma determinada categoria definida com base no critério da 
nacionalidade ou do país de origem — Direito a um recurso 
jurisdicional efetivo — Artigo 39. o da referida diretiva — 

Conceito de «órgão jurisdicional» na aceção deste artigo) 

(2013/C 86/04) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

High Court of Ireland 

Partes no processo principal 

Recorrentes: H.I.D., B.A. 

Recorridos: Refugee Applications Commissioner, Refugee Appeals 
Tribunal, Minister for Justice, Equality and Law Reform, Irlanda, 
Attorney General 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — High Court of Ireland — Inter
pretação dos artigos 23. o e 39. o da Diretiva 2005/85/CE do

PT 23.3.2013 Jornal Oficial da União Europeia C 86/3



Conselho, de 1 de dezembro de 2005, relativa a normas míni
mas aplicáveis ao procedimento de concessão e retirada do 
estatuto de refugiado nos Estados-Membros (JO L 326, p. 13) 
— Pedido de um nacional de um país terceiro que visa a 
obtenção do estatuto de refugiado — Conformidade com o 
direito da União de um procedimento nacional que prevê a 
aplicação de uma tramitação acelerada ou prioritária para o 
exame dos pedidos de asilo apresentados por pessoas que per
tençam a uma determinada categoria definida com base na 
nacionalidade ou no país de origem — Direito a um recurso 
efetivo — Conceito de «órgão jurisdicional» na aceção do artigo 
267. o TFUE 

Dispositivo 

1. O artigo 23. o , n. os 3 e 4, da Diretiva 2005/85/CE do Conselho, 
de 1 de dezembro de 2005, relativa a normas mínimas aplicáveis 
ao procedimento de concessão e retirada do estatuto de refugiado 
nos Estados-Membros, deve ser interpretado no sentido de que não 
obsta a que um Estado-Membro submeta a um procedimento 
acelerado ou prioritário a apreciação, no respeito dos princípios 
de base e das garantias fundamentais visados no Capítulo II da 
mesma diretiva, de determinadas categorias de pedidos de asilo 
definidas com base no critério da nacionalidade ou do país de 
origem do requerente. 

2. O artigo 39. o da Diretiva 2005/85 deve ser interpretado no 
sentido de que não obsta a uma regulamentação nacional como 
a que está em causa no processo principal, a qual permite que um 
requerente de asilo interponha recurso da decisão do órgão de 
decisão para um órgão jurisdicional como o Refugee Appeals 
Tribunal (Irlanda), e interponha recurso da decisão deste para 
um órgão jurisdicional superior como a High Court (Irlanda), 
ou conteste a validade da decisão deste mesmo órgão na High 
Court, cujas decisões podem ser objeto de recurso para a Supreme 
Court (Irlanda). 

( 1 ) JO C 204, de 09.07.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 
31 de janeiro de 2013 — Comissão Europeia/Reino dos 

Países Baixos 

(Processo C-301/11) ( 1 ) 

(Legislação fiscal — Transferência de domicílio fiscal — 
Liberdade de estabelecimento — Artigo 49. o TFUE — Tribu
tação de mais-valias não realizadas — Tributação imediata à 

saída) 

(2013/C 86/05) 

Língua do processo: neerlandês 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: R. Lyal e W. 
Roels, agentes) 

Demandado: Reino dos Países Baixos (representantes: C. Wissels 
J. Langer e M. de Ree, agentes) 

Partes intervenientes em apoio do demandante: República Federal da 
Alemanha (representantes: T. Henze e K. Petersen, agentes), 
Reino de Espanha (representante: A. Rubio González, agente), 
República Portuguesa (representante: L. Inez Fernandes, agente) 

Objeto 

Incumprimento de Estado — Interpretação do artigo 49. o TFUE 
— Tributação à saída de empresas que deixam de ter o seu 
domicílio fiscal nos Países Baixos — Tributação de mais-valias 
não realizadas de uma empresa em caso de mudança da sede da 
empresa, de transferência do seu estabelecimento estável ou de 
transferência dos seus ativos para outro Estado-Membro 

Dispositivo 

1. Tendo adotado e mantido em vigor legislação nacional que prevê a 
tributação de mais-valias não realizadas no momento de trans
ferência de uma empresa ou de transferência da sede estatutária ou 
real de uma sociedade para outro Estado-Membro, o Reino dos 
Países Baixos não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por 
força do artigo 49. o TFUE. 

2. O Reino dos Países Baixos é condenado nas despesas. 

3. A República Federal da Alemanha, o Reino de Espanha e a 
República Portuguesa suportarão as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 252, de 27.08.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 
31 de janeiro de 2013 (pedido de decisão prejudicial da 
Komisia za zashtita ot diskriminatsia — Bulgária) — 

Valeri Hariev Belov/CHEZ Elektro Balgaria AD e o. 

(Processo C-394/11) ( 1 ) 

(Reenvio prejudicial — Artigo 267. o TFUE — Conceito de 
«órgão jurisdicional nacional» — Incompetência do Tribunal 

de Justiça) 

(2013/C 86/06) 

Língua do processo: búlgaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Komisia za zashtita ot diskriminatsia 

Partes no processo principal 

Recorrente: Valeri Hariev Belov 

Recorridos: CHEZ Elektro Balgaria AD, Lidia Georgieva Dimitro
va, Roselina Dimitrova Kostova, Kremena Stoyanova Stoyanova, 
CHEZ Razpredelenie Balgaria AD, Ivan Kovarzhchik, Atanas 
Antonov Dandarov, Irzhi Postolka, Vladimir Marek, Darzhavna 
Komisia po energiyno i vodno regulirane
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